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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PROCESSO N° 000133/2016

FLAVIANA ALMEIDA HERZOG

Mensagem Legislativa .

EXMA. SRA.

FLAVIANA ALMEIDA HERZOG

DD. PRESIDENTE DA CMAC
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Senhora Presidente,

Através do pfèsénte, èstamos encaminhando pára a
alta deliberação Plenária desta Casa de Leis, pelo elevado intermédio de

Vossa Excelência, o Projeto de Lei incluso, intitulado: DENOMINA

CRECHE PRÓ-INFÂNCIA NO BAIRRO AMANCIO PIMENTA Ê DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, referindo-se á denominação em nome de

ROSINELMA BATISTA MÕREIRA, da Creche Pró-Infáncia , reéém-

construída à margem da Rua João Batista Araújo, s/n°, no Bairro Âniãhcio

Pimenta, nesta Cidade de Afonso Cláudio/ES.

O A denominação dada trata-se de uma questão dé
inteira justiça, já que através da Lei Municipal n° 1.640, de 06 de junho
de 2003, foi prestada “in memoriam” essa justa horrienagém,.
denominando ã época o Centro de Educação Infantil situada no mesmo

logradouro em nome de ROSINELMA BATISTA MOREIRA, cumprida todas

as observãncias de praxe, e, desta feita, com a construção de um novo

imóvel e com a transferência tanto da classe docente como da classe

discente para esse novo imóvel, /còhséquentemente necessário se faz que

seja mantida a denominação ,^fé:’^orrriçrite dada, conforme assim estamos

propondo por meio do Projeto de Lej èm questão, fazendo-se com o mesmo,

a revogação da legislação anféripj. ho que, da mesma forma estaremos

atendendo em síntese e a "aos anseios dos familiares da

homenageada.
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Na expeçtâtiyà de-contar com a especial atenção e o
indispensável apoio de todos os Parlamentares desta Casa na aprovação do
Projeto em questão, aproveitamos o ensejo para apresentar nossas mais,

Cordiais Saudações
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Vereador
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Vereador
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PROJETO DE LEI n° QOi /2016,
W- •

DENOMINA CRECHE PRÓ-INFÃNClÀ NO
BAIRRO AMANCIO PIMENTA E bÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,^ .

RESOLVE:
;

i

; ..

Art. 1° - Fica denominada de ROSINELMA BATISTA MOREIRÁ, .a

Creche Pró-Infância recém-construída à margem da Rua João Batista. Árãújój
s/n°, no Bairro Amãncio Pimentá,‘'nesta Cidade de Afonso Cláudio/ES.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario,ciem especial a Lei Municipal h^
1.640/2003, de 06 de junho de 2003

Art. 2° -

, '-t !

Plenário Moiisenhor-Paulo, de. Tarso Rautenstrauch.
Afonso Cláudio/Éfál de de
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PARECER

DENOMINA CRECHE PRÓ-INFÂNCIA NO

BAIRRO AMANCIO PIMENTA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Veio para análise da Procuradoria Legislativa desta Casa de Leis o

presente Projeto de Lei que visa denominar de ROSINELMA BATISTA MOREIRA, a

Crpc''ie Pró-Infância recém-construída à margem da Rua João Batista Araújo, s/n°, no

L'airro Amâncio Pimenta, neste município.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o projeto de

Lei apresentado encontrando-se devidamente amparado no aspecto legal e no

aspecto constitucional, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício.

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre

a matéria constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a votação do

mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, devendo contar com a Maioria Simples dos votos para sua aprovação.

Quanto aos aspectós de ordem orçamentária e financeira, entende-

se que a matéria em destaque não ocasionará nenhum impacto orçamentário à

Administração Pública.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Afonso Cláudio - ES, 03 (três) de Maio de 2016.

(

LARISSA FRÉttAS LADEIA CALIMAN

Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio
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: ■ ; P - •. í!:, Á ;" Presíciente . deste ' Poçler Legislativo'/MuniGipa!, ; e, .nêssa

oportunidade, nâ qualidade, de Vereadores, através,da Mensagem n° 001/20:16, renieteu pàrã.-a

:deíibèraçãõ Plénâria’ dâ .Câmára Municipal, o Projeto, dé Lei incluSp, intitulado:: “DÉNOM5NÃ.

.'/CRÈCHE PRÒ<'. ík^ANGiÁ,' MO BAIRRO ■- AMANCÍO' PIMENTA , Ê. DÃ- "qÜtRAS'
: PROVIDENCIAS,, referíndo-sé. á citada denominação em nome dé “ROSlNÉLMA BATISTA

MOREÍRA 5>

; ; x’ péstâ fOrmà, e, conforme se deve procedèr, a citada; Ménsàgém fof

pròtocõladâ neste.Podèr Lègisjaíivo em 19/02/2016, ficando o referido Projeto registrado sobq

000133/2016, estando a matéria de acordo cpm as normas legais e apto ao contrOlé das

matérias nõ corrente;exercício:. V:,. - > . .x

praxê, pasáa .0 presente Prõjetò à devida deliberação neSta Gomissãp, na seguinte ordem

j
\

.-n°

-ri

POrtãhto, após relatado suá titularidade é demais: observáncias' de

RÚMILDO VÂL$E!R ÒRTOLANI
■: ...'x r:Rèíator

. V inicíàlmente, cumpre destacar que tambéíti é de inteira GOmpeténcia

doRoder Legislativo MUnicípal, por rfieio de quaisquer de seus legisladores, õ encaminhamentõ

dèn1afériádéka baturèza,:em conformidade çoni a legislação pertinente,

x V-T v V., ;:.p presente PrOjetò ..dispõe sobre a criação de. homenágém "in

mem.ona/77Í^da pessõa:Glignã e. dè moral ilibada, que quando em vida dedicou sua vida. diária ao

trabálnò évsuá.conviyêficiá de caráter exemplar com. seus familiares e ãmigoSj tornando-se uirià

perda irreiõârâvél por toda .comunidade AfonsOciaudensé.

i;

):
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■>

i.

li

roíIldo VALSÊIR ÒRTOLAM!

-'V

■J Relator
i.-

/■
\
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ROÍtílÍLDÓ CAiMPORÊZ DÂ SILVÂ

Presidente
*

Ti,

t. ; ;:|0 ■Présidenté Gómissão de Constitúlção, Justiça e Redáçãò;

apôs análise do Projèto.rejGpncordarjdo êm tpdps ps termos com o Ilustre Relator, vem também
emitir seu v:ot& pela àpi-ovàcão dõ Projeto, em ãpTeciaoão?\ . . . . 'i . í ;

RÔWiiLDáil EZ DÂ SILVÂ/I

Presidente

y-i'.

mUECER
}

Assim/sendP;-á-:GQSVíl|SÃO>DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA . E/REDAÇAO, concluíü seu
ern questão. ' ;

Sala dé Reuniõe.s'‘‘Dr. JcfeáAirnèrio Petronefto
iíÁfPnsô Cláüdío/ESi 1-1 dé i\iíáio de 2016.
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.RÕMILDO ROMILDO VAISEIR
/ J.

Presidente ÕRTOLANI

Relator
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